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18 de Outubro 2024, Sexta-Feira

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/08514.Dispensa de Licitação n.º 096/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação

 

nº 018/2024,

 

tem 
sustentação Artigo 75,

 

II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente

 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
(PESSOA JURÍDICA), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS EM 
GERAL, em atendimento a

 

Secretaria Municipal Educação, em

 

conformidade com o Termo de Referência e 
aviso de dispensa,

 

bem como a

 

Solicitação de Compra nº 115/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
Justicamos

 
como Dispensa de

 
Licitação

 
para Compras e Serviços

 
(Artigo 75,

 
II CAPUT da Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2.021), 
 

3. Favorecidas: 
 3.1 LUCAS MARINHO UMBURANA 05698129177, CNPJ:  27.134.340/0001-61,  perfazendo um valor de 

R$
 

50.700,00
 

(cinquenta mil setecentos reais).
 4.

 
RECURSOS DO EXERCICIO DE 2024

 PROJ. ATIVIDADE: 2.081 –

 

MANUTENÇÃO E ENC. C/CCZ/SAE/EPIDEMIOLóGICA

 
CóDIGO REDUZIDO: 42

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00 –

 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa –

 

1.500.1002 –

 

Recursos Não 
Vinculados de Impostos.

 

5.

 

Condições

 

de execução:

 

Em até 05

 

(cinco) dias úteis após a solicitação

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 18

 

de outubro de 2024.

 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

Secretária

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas.

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE VALOR AO CONTRATO 113/2024

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

ROGERIO MICHELS 
DAS CHAGAS-LTDA.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração do valor contratual referente à obra 
em andamento, em virtude da necessidade de reprogramação de alguns itens. Com base na planilha de 
aditivo e na justicativa técnica apresentadas, o valor inicialmente estabelecido na cláusula quinta, de R$ 
49.650,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais), será reajustado para R$ 55.196,88 
(cinquenta e cinco mil, cento e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), o que corresponde a 
um acréscimo de +11,17%, equivalente a R$ 5.546,88 (cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e oito centavos). 
Este aditivo refere-se à execução de serviços de reparo e manutenção nas dependências internas do 
Condomínio dos Idosos “Margarida de Souza Lopes”, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme previsto no artigo 65, §1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina –

 

MS, 14

 

de outubro

 

de 2024.

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

  

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS -

 

ME.

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Rogerio Michels Das Chagas

 

Ordenador de despesas

    

Contratado

 

Contratante 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE RETIFICAÇÃO E VALOR Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 161/2023.

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

CONSTRUTORA 
ROCHEDO LTDA -

 

ME:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem por nalidade a reticação de valores

 

do Termo Aditivo nº 001, 
bem como o acréscimo de valor contratual, conforme reprogramações realizadas para a execução da obra de 
implantação de Ciclovia e Recuperação Asfáltica na Avenida Eurico Soares, no município de Nova Andradina-
MS.

  

1. Reticação do Termo Aditivo nº 001:

 

Fica reticado o valor acrescido no Termo Aditivo nº 001. Onde se lê R$ 
269.495,70

 

(duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta centavos), 
passa a constar o valor correto de R$ 269.495,74

 

(duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais e setenta e quatro centavos), conforme planilha de reprogramação anexada à página 1610.

  

2. Aditamento de Valor:

 

Com base na Justicativa Técnica

 

e na planilha de reprogramação, o valor do 
contrato original, de R$ 2.174.935,40

 

(dois milhões, cento e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais 
e quarenta centavos), foi alterado após a 1ª reprogramação para R$ 2.444.431,14

 

(dois milhões, quatrocentos e 
quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e quatorze centavos), representando um acréscimo de R$ 
269.495,74

 
ou +12,391%

 
sobre o valor original.

  

A 2ª reprogramação resultará em um valor atualizado de R$ 2.677.191,79  (dois milhões, seiscentos e setenta e 
sete mil, cento e noventa e um reais e setenta e nove centavos), com um acréscimo de R$ 232.760,65  (duzentos 
e trinta e dois mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a +10,702%

 
sobre o 

valor do contrato reprogramado.

 
O total dos acréscimos, resultante das duas reprogramações, corresponde a 

23,093%

 

sobre o valor contratual original.

  
Justicativa:

 

As reprogramações e ajustes de valores são necessárias para assegurar o adequado andamento e 
a conclusão da obra de implantação de Ciclovia e Recuperação Asfáltica na Av. Eurico Soares, em conformidade 
com as necessidades do município de Nova Andradina-MS,

 

conforme solicitação n° 96/2023 e CI nº PM-ADM-
2023/00708 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Essa solicitação foi feita com base no artigo

 

65, 
§1º

 

da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS,

 

15 de

 

outubro

 

de 2024.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

    

CONSTRUTORA ROCHEDO LTDA -

 

ME

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Lucas Nogueira Fleury Guaraldo

 

Ordenador de despesas

     

Contratado

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 174/2024

 
 

DAS PARTES:

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e a Empresa

 

FAST PHARMA DISTRIBUIDORAE 
IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA .

 

OBJETO (Art. 92, I e II)

 

O objeto do presente instrumento é

 

contratação de aquisição do medicamento

 

a) NIVOLUMABE 100mg e b) 
NIVOLUMABE 40mg

 

com a nalidade de atender

 

a ação judicial movida por

 

Manoel Godoy Garcia Junior

 

em face 
do Município de Nova Andradina, conforme

 

autos

 

n°

 

0803958-60.2024.8.12.0017, de

 

acordo com a COMUNICACAO

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/4093, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 122/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
Justicamos

 

como Dispensa

 

de Licitação

 

para Compras e Serviços(Artigo 75,VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril 
de 2.021), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às s. 183 -184

 

do

 

referido

 

processo.

 

 

VIGÊNCIA 

 

O

 

prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021.

 

 
DO VALOR PACTUADO

 

Fica ajustado o valor global de R$ 292.873,14(duzentos e noventa e dois mil oitocentos e setenta e três reais e 
quatorze centavos), referente a empresa FAST PHARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE - LTDA, CNPJ:47.271.160/0001-39,  por um período  de 06(seis) 
meses.

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especícos consignados no 
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

Proj./Ativ.: 2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00 –

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 15

 

de Outubro

 

de 2024.

 
 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

FAST PHARMA DISTRIBUIDORAE IMPORTADORA DE 

 

Secretário Municipal de Saúde

  

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 

Ordenador de despesas

  

Marcelo Lopes da Silva

 

Contratante

  

Empresa Contratada

 

Ano: X - N°1931
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RELATóRIO FINAL PROCESSO SELETIVO

 
 

EDITAL № 15/2024

 
 

Técnico de Enfermagem

 

–

 

SAMU

 

–

 

Casa Verde

 
 

 

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercerem

 

a função de

 

Técnico de Enfermagem

 

–

 

SAMU,

 

para Casa Verde, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplicado Edital nº 15/2024, SIGA/24/10185, conforme relação 
abaixo:

 
 

Técnico de Enfermagem -

 

SAMU

 

–

 

Casa Verde

 
 

 
 
 
 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Rosenilda da Silva Alves

 
 

Silvia Aparecida Corneto

 

NOME

 

RG

 

NOTA FINAL

 

Claudiane Aparecida Moreira da Silva 

 

X.XXX.X84 SSP/MS

 

1º

 

Gleydson Mychael Rodrigues Feliciano

 

X.XXX.X25  SSP/MS

 

2º

 

Ariane dos Santos Pereira

 
XX.XXX.XX6-9  SSP/SP

 
3º

 

Leonardo Barreto Luiz
 

X.XXX.X16  SSP/MS
 

4º
 

Zunilda Gomes Rodrigues dos Santos X.XXX.X91 SSP/MS  5º  
Isabela Castro Ramos da Silva X.XXX.X64  SEJUSP/MS  6º  
Julia Rodrigues Flores

 
XXX.XXX.X68 SSP/MS

 
7º

 Luiz Fernando Alves de Souza Venuka

 

X.XXX.X16  SEJUSP/MS

 

8º

 
Marcia Regina Caldeira Leite Gonçalves

 

XXX.XXX.X83  SSP/MS

 

9º

 
Luzia Takara

 

XXX.X17  SSP/MS

 

10º

 

Elayne Leandro Lobaski

 

X.XXX.X02 SSP/MS

 

11º

 

Valdelice Rodrigues Veiga

 

X.XXX.X62 SSP/MS

 

12º

 

Jaqueline Valentim do Rosário Gubert

 

X.XXX.X66  SSP/MS

 

13º

 

Tainara de Melo Dolovet

 

X.XXX.X51 SSP/MS

 

14º

 

Andressa Pereira de Souza

 

X.XXX.X46 SEJUSP/MS

 

15º

 

Marli Pereira dos Santos

 

X.XXX.X97  SEJUSP/MS

 

16º

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

15/2024

  
   
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo

 

para

 

Técnico de Enfermagem, SAMU -

 

Casa Verde, Edital

 

15/2024,

 

vem 
convocar os

 

02

 

(dois) primeiros classicados, A

 

comparecerem

 

no

 

Setor de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde na Prefeitura Municipal, para pegar a relação de documentos exigidos para o referido contrato,

 

para 
depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo 
determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 
   
 Técnico de Enfermagem, SAMU - Casa Verde. 

NOME

 
RG

 
CLASSIF.

 Claudiane Aparecida Moreira da Silva 

 

X.XXX.X84 SSP/MS

 

1º

 
Gleydson Mychael Rodrigues Feliciano

 

X.XXX.X25  SSP/MS

 

2º

 

 

Nova Andradina-MS,

 

18

 

de outubro

 

2024.

 
 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração 

 

Matricula 876/Setor de RH 

 

Secretaria Municipal de Saúde –MS

 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

 

de Nova Andradina-MS

 

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento n. 29/2024. Processo Administrativo n. 

PM-ADM-2024/07342. Partes: Município de Nova Andradina-MS, por meio da

 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte de Nova Andradina-MS, CNPJ 03.173.317/0001-18
 

e a Associação de Pais e 

Mestres do Centro de Educação Infantil Elizabeth de Robiano, CNPJ 10.920.803/0001-18. Objeto do termo 

de apostilamento: Autorização de ajustes no plano de trabalho visando o remanejamento de recursos sem 

a alteração do valor global da parceria. Fundamento Legal: artigos 51 e 57 da Lei Federal n. 13.019/2014 

e alínea “c” do inc. II do Art. 42 do Decreto Municipal n. 1.916/2016. Data da Assinatura: 18/10/2024. Assina: 

Giuliana Masculi Pokrywiecki, CPF n. 653.668.241-68. 

 

Ano: X - N°1931
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MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

Rua Elizabeth Robiano, 1171 –

 

Bairro Centro

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: (67) 3441-1250 –

 

CEP 79750-000

 

cip.saude@pmna.com.ms.gov.br

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°

 

1180/2024

 
 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em 
cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de outubro de 
2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1180/2024, no Valor de R$:

 

22.532,27 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta e 
dois reais e vinte e sete centavos), sendo utilizado o valor de R$:

 

22.532,27 
(vinte e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), 
do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/09875,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço 
n°:

 

147/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

CAF CREDITOS E VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ nº :

 

26.198.289/0001-99.

 
 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo 
de que todos os termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento 
pelos contratante e contratado.

 
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber:

 
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contratual;
 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados.

 
 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, 
através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, 
para que surta os seus efeitos legais.

 
 

Nova Andradina-MS,

 

14

 

de Outubro de 2024.

 
 
 
 
 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

Ano: X - N°1931
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18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3987/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.250.601,75

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

F A DE JESUS

3.825,00

32.520.778/0001-18

18.219,40

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.254.426,75

1.272.646,15

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

aquisição de  Gêneros Alimentícios para atender  os participantes em Eventos  Culturais,  esportivos e  pedagógicos promovidos pela Semec e atender  os
funcionários  municipais  ,  que  desempenham  serviço   público  essencial  da  Semusp.  (Ata  S.R.P.  nº  138/2024  -  P.E.  nº  34/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/04669)

Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 138/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 34/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 138/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R WALTER HUBACHER 1868 - Nova Andradina MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

34/2024

4669/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

55899-6

Corrente

18/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.825,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.272.646,15

Valor Dotação: 980.800,00

Data:

Data: 25/07/2024

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3988/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.254.426,75

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LUX COMERCIO E SERVICOS LTDA

5.487,60

36.664.345/0001-97

12.731,80

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.259.914,35

1.272.646,15

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

aquisição de  Gêneros Alimentícios para atender  os participantes em Eventos  Culturais,  esportivos e  pedagógicos promovidos pela Semec e atender  os
funcionários  municipais  ,  que  desempenham  serviço   público  essencial  da  Semusp.  (Ata  S.R.P.  nº  133/2024  -  P.E.  nº  34/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/04669)

Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 133/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 34/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 133/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

DONA TERESA CRISTINA - 579 Campo Grande MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

34/2024

4669/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

2959-9 - CAMPO GRANDE

49024-5

Corrente

18/10/2024

(67) 3042-1002Telefone:

0,00

Valor do empenho: 5.487,60

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.272.646,15

Valor Dotação: 980.800,00

Data:

Data: 25/07/2024

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3989/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.259.914,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LATICINIOS RINCAO LTDA

3.822,00

38.332.248/0001-22

8.909,80

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.263.736,35

1.272.646,15

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

aquisição de  Gêneros Alimentícios para atender  os participantes em Eventos  Culturais,  esportivos e  pedagógicos promovidos pela Semec e atender  os
funcionários  municipais  ,  que  desempenham  serviço   público  essencial  da  Semusp.  (Ata  S.R.P.  nº  134/2024  -  P.E.  nº  34/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/04669)

Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 134/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 34/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 134/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

CH RINCAO SN SALA 01 - Ivinhema MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

34/2024

4669/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

133 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO

5005- - IVINHEMA

25328-6

Corrente

18/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.822,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.272.646,15

Valor Dotação: 980.800,00

Data:

Data: 25/07/2024

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3990/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.263.736,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME

5.045,90

24.397.411/0001-20

3.863,90

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.268.782,25

1.272.646,15

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

aquisição de  Gêneros Alimentícios para atender  os participantes em Eventos  Culturais,  esportivos e  pedagógicos promovidos pela Semec e atender  os
funcionários  municipais  ,  que  desempenham  serviço   público  essencial  da  Semusp.  (Ata  S.R.P.  nº  135/2024  -  P.E.  nº  34/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/04669)

Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 34/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV. IVINHEMA 1702 - Nova Andradina MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

34/2024

4669/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

42136-3

Corrente

18/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 5.045,90

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.272.646,15

Valor Dotação: 980.800,00

Data:

Data: 06/09/2024

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

Ano: X - N°1931
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18 de Outubro 2024, Sexta-Feira

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3991/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.268.782,25

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MARLI COSIM DE OLIVEIRA

3.863,90

11.001.784/0001-99

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.272.646,15

1.272.646,15

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

aquisição de  Gêneros Alimentícios para atender  os participantes em Eventos  Culturais,  esportivos e  pedagógicos promovidos pela Semec e atender  os
funcionários  municipais  ,  que  desempenham  serviço   público  essencial  da  Semusp.  (Ata  S.R.P.  nº  136/2024  -  P.E.  nº  34/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/04669)

Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 136/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 34/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 136/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

MILTON MODESTO - 2003 Nova Andradina MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

34/2024

4669/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

104 - Caixa Econômica Federal

7886- - NOVA ANDRADINA

1.654-3

Corrente

18/10/2024

(67) 3441-3890Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.863,90

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.272.646,15

Valor Dotação: 980.800,00

Data:

Data: 25/07/2024

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3992/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

18/10/2024

/ 2

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

MOBILIÁRIO EM GERAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza de Despesa:

2030

1.500.1001

4.4.90.52.42.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

219.649,00

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DANTAS & WIZENFAD LTDA

18.999,00

09.551.197/0001-21

17.399,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

238.648,00

256.047,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente aquisição de móveis planejados - Salas de tecnologia. (Ata S.R.P. nº 89/2024 - P.E. nº 17/2024 - Processo PM-ADM-2024/02385). (Lei 14.133
/2021)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 89/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 17/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 89/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 136 Nova Andradina MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

17/2024

10/04/2024

20/05/2024

2385/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

48811-9

Corrente

18/10/2024

(67) 3441-3636Telefone:

0,00

Valor do empenho: 18.999,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 256.047,00

Valor Dotação: 500.000,00

Valor complemento: 0,00

GIULIANA MASCULI
POKRYWIECKI

Ordenadora de Despesas SEMEC

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 18/10/2024, às 10:37:32. Protocolo: 56a38bd7-ab88-4145-9857-140bfc58c0cb

Ano: X - N°1931
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18 de Outubro 2024, Sexta-Feira

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3993/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 2

18/10/2024

/ 2

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

MOBILIÁRIO EM GERAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza de Despesa:

2030

1.500.1001

4.4.90.52.42.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

238.648,00

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DANTAS & WIZENFAD LTDA

16.999,00

09.551.197/0001-21

400,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

255.647,00

256.047,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente aquisição de móveis planejados - Salas de tecnologia. (Ata S.R.P. nº 89/2024 - P.E. nº 17/2024 - Processo PM-ADM-2024/02385). (Lei 14.133
/2021)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 89/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 17/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 89/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 136 Nova Andradina MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

17/2024

10/04/2024

20/05/2024

2385/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

48811-9

Corrente

18/10/2024

(67) 3441-3636Telefone:

0,00

Valor do empenho: 16.999,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 256.047,00

Valor Dotação: 500.000,00

Valor complemento: 0,00

GIULIANA MASCULI
POKRYWIECKI

Ordenadora de Despesas SEMEC

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 18/10/2024, às 10:37:32. Protocolo: 56a38bd7-ab88-4145-9857-140bfc58c0cb

18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3998/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

18/10/2024

/ 1

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.103.429,80

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DIEGO JOSE DOS SANTOS - MEI

3.284,80

52.240.288/0001-75

8.260,06

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.106.714,60

1.114.974,66

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO/FACILITADOR EM AULAS DE DANÇA PARA ATENDER IDOSOS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO E AOS
JOVENS DA BANDA MARCIAL GETÚLIO VARGAS, VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. (Ata S.R.P. nº
207/2023 - P.P. nº. 140/2023 - Lei 8.666/93 - processo PM-ADM-2023/06688)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 207/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis  e  os valores das multas,  conforme Edital  nº  140/2023 e ATA de Registro  de
Preço nº 207/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ELIZEU SILVA RIBEIRO - 2303 Nova Andradina MS

Lei 8666/93 Art.15 CAPUT

Pregão presencial

140/2023

08/11/2023

08/12/2023

6688/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

0728-5 - Nova Andradina/MS

39485-8

Corrente

18/10/2024

(67) 9625-1550Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.284,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.114.974,66

Valor Dotação: 500.000,00

Valor complemento: 0,00

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 18/10/2024, às 11:59:02. Protocolo: 93e5b93a-d39f-403b-8f17-9d5be35f1716

Ano: X - N°1931
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18/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 4001/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

18/10/2024

/ 1

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.365.6

Órgão:

MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL

Natureza de Despesa:

2029

1.500.1001

3.3.90.30.14.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

63.447,75

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

S GRAFICA LTDA

3.120,80

07.337.342/0001-40

69.414,12

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

66.568,55

135.982,67

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  impressões  gráficas  de  caderno  de  atividades  avaliativas  para  atender  a  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Esporte.  (Ata  de  S.R.P.  nº
100/2024 - P.E. nº 16/2024 - processo PM-ADM-2024/02407)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 100/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 16/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 100/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

16/2024

16/04/2024

06/06/2024

2407/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1-0 - INTER

5284154-5

Corrente

18/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.120,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 135.982,67

Valor Dotação: 500.000,00

Valor complemento: 0,00

GIULIANA MASCULI
POKRYWIECKI

Ordenadora de Despesas SEMEC

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 18/10/2024, às 12:41:17. Protocolo: 450050a3-dcbd-4823-8ad2-50a8422acdf6

Ano: X - N°1931



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

100/2023

 
 

CONTRATO:

 

100/2023

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CLINAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°: 142/2023

 

OBJETO:

 

Contratação de serviços médicos para cirurgia eletiva geral

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses (10/10/2024 À 10/10/2025)

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor por procedimento, passando-se do valor de R$ 432,90 para R$ 
452,03, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 (doze) meses

 

DATA:

 

10/10/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 

Contratante

 
 

CLINAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
105/2023

 
 

CONTRATO:

 

105/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: M.S. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

 

PROCESSO n°:

 

105/2023

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

(25/10/2024

 

À 25/06/2025)

 

OBJETO: Contratação de serviços de recarga de extintores e teste hidrostático 

 

DATA:

 

10/10/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

M.S. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

 

Contratada

 
  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

13/2024

 
 

CONTRATO: 13/2024

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: VALÉRIA FÉLIX DA ROCHA ME

 

PROCESSO n°: 26/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico de pronto-socorro

 

DATA:

 

Fica rescindido o contrato 13/2024 a partir do dia 02/12/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

VALÉRIA FÉLIX DA ROCHA ME 

 

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

45/2024

 
 

CONTRATO: 45/2024

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: KBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°: 192/2020

 

OBJETO:

 

Serviço médico de pronto-socorro

 

DATA:

 

Fica rescindido o contrato 45/2024 a partir do dia 14/12/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

KBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

12/2024

 
 

CONTRATO: 12/2024

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: VALÉRIA FÉLIX DA ROCHA ME

 

PROCESSO n°: 136/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico de remoção

 

DATA:

 

Fica rescindido o contrato 12/2024 a partir do dia 02/12/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

VALÉRIA FÉLIX DA ROCHA ME 

 

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
98/2023

 
 

CONTRATO:

 

98/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°:

 

142/2023

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

(10/10/2024

 

À 10/10/2025)

 

OBJETO: Contratação de serviços médicos para cirurgia eletiva geral

 

DATA:

 

10/10/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

  

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
99/2023

 
 

CONTRATO:

 

99/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: MEDIC

 

ABRÃO & MORAES LTDA

 

PROCESSO n°:

 

142/2023

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

(10/10/2024

 

À 10/10/2025)

 

OBJETO: Contratação de serviços médicos para cirurgia eletiva geral

 

DATA:

 

10/10/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

MEDIC ABRÃO

 

& MORAES LTDA 

 

Contratada

 
 
 
 

Ano: X - N°1931
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010,

 

CONVOCA do Processo Seletivo Simplicado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer no prazo 
conforme cronograma do anexo I, para apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do 
edital de abertura do Processo Seletivo Simplicado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo 
Seletivo Simplicado n°. 03/2024. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo 
estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 18

 

de Outubro

 

de 2.024.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 09

  

PSS Nº 03/2024

 

CRONOGRAMA

 

Entrega de documentações para contratação: 21/10/2024  (segunda-feira).  

Horário: Das 07:30 às 08:00hs.

 Local para comparecimento: Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro

 

-

 

no Departamento de Recursos 
Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina.

 

Realização de exames admissionais: após entrega

 

completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

MARIANA ARMANDO FERREIRA SILVA

 

3o

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 09

 

CONVOCAÇÃO PSS 03-2024

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado

 

no

 

aplica�vo da Carteira de Trabalho Digital)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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